
RESOLUÇÃO N.º      /2014

Aprova o Acordo Interno entre os Estados Membros da União Europeia, 

relativo à ajuda concedida no âmbito do Quadro Financeiro Plurianual para 

o período 2014-2020, em conformidade com o Acordo de Parceria ACP-UE, 

bem como à concessão de assistência financeira aos Países e Territórios 

Ultramarinos aos quais se aplica a Parte IV do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo Interno entre os Representantes 

dos Governos dos Estados-Membros da União Europeia, reunidos no Conselho, relativo 

ao Financiamento da Ajuda concedida pela União Europeia no âmbito do quadro 

financeiro plurianual para o período 2014-2020, em conformidade com o Acordo de 

Parceria ACP-UE, bem como à Concessão de Assistência Financeira aos Países e 

Territórios Ultramarinos aos quais se aplica a Parte IV do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, assinado no Luxemburgo e em Bruxelas, em 24 e 

26 de junho de 2013, respetivamente, cujo texto, na versão autenticada na língua 

portuguesa se publica em anexo.

Aprovada em 23 de outubro de 2014

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


